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INTRODUÇÃO 

Observa-se tendência de que fenômenos climáticos e desastres naturais se tornem cada vez mais frequentes por conta do aumento da temperatura global. O aquecimento global é uma realidade, assim como o seu impacto na insegurança alimentar, na qualidade do ar e no meio ambiente, objetos esses reconhecidos como direitos humanos em 2017.
Nesse contexto, países desenvolvidos ocidentais, como os Estados Unidos e a União Europeia, têm buscado fontes mais limpas de energia e que funcionam como recursos base para fontes de menor emissão de gases poluentes, como baterias, painéis solares, supercondutores e veículos elétricos. Tais materiais, que têm previsão de valorização de 400-600% nas próximas décadas, chamam-se “minerais críticos”, dentre eles terras raras, lítio e cobalto. No entanto, esses recursos têm se tornado um desafio para esses países, visto que atualmente o maior produtor de terras raras é a China, com 70% da produção mundial, seguido da Rússia, e Brasil, atual terceiro maior detentor da matéria-prima, com 17%, sendo a sua maior parte presente na Amazônia. 
Nesse contexto, e tendo em consideração fenômenos contemporâneos que moldam a geopolítica global, como a Guerra da Ucrânia e a competição hegemônica sino-americana, o Brasil, dada sua proximidade e relacionamento estratégico com os Estados Unidos, aparece como grande fonte atrativa desse minério. Considerando o poderio hegemônico dos Estados Unidos, bem como de outras nações, instrumentos internacionais podem ser utilizados para justificar possível risco à soberania do Brasil para atingimento de interesses particulares, em particular o acesso a minerais críticos. Assim, com base na abordagem de Terceiro Mundo de Chimni (2006) e no método de Análise de conteúdo de Laurence Bardin (2016), este trabalho busca descrever historicamente o comportamento hegemônico dos Estados Unidos com base nas duas últimas décadas, de modo a demonstrar a mudança de foco da América Central para a América do Sul, em particular no Brasil.
Para tanto, o tema será discutido por meio de três seções: I) Discussão Teórica: O Direito Internacional e seus Constrangimentos Normativos à Autonomia Decisória Terceiromundista; II) “Anos 2000: A Mudança Hegemônica e o Comportamento Americano”, o qual contextualiza o atual cenário internacional; e III) O Cenário Brasileiro: O Comando Sul, A Cooperação Energética e a Violação da Autonomia Brasileira”, que demonstra a recente preocupação do Norte global pela busca de fontes energéticas, como minerais críticos, as parcerias privadas nesse âmbito e interferências americanas na soberania brasileira. 

I - DISCUSSÃO TEÓRICA: O DIREITO INTERNACIONAL E SEUS CONSTRANGIMENTOS NORMATIVOS À AUTONOMIA DECISÓRIA TERCEIROMUNDISTA

Em um mundo multipolar, permeado por atores de grande importância no Sistema Internacional, os Estados deixaram de ser os únicos atores a serem levados em consideração ao se tratar das Relações Internacionais e do Direito Internacional. Uma abordagem multidisciplinar, levando em conta as duas áreas, pode oferecer uma nova ótica para enxergar alguns dos desafios contemporâneos, como é o caso de entender os limites da soberania estatal.
	Ao associar autoridade com soberania legal internacional e soberania Westfaliana depreende-se que o reconhecimento legal internacional das elites é o que permite aos governantes se manterem no poder. Essa legitimidade, ainda, os permite a fazer parte de organizações internacionais, dentre as quais estão as de auxílio financeiro como o FMI e conclusão de tratados. Conforme Krasner (1999, p. 223), "raramente o reconhecimento é sinônimo de custos", isto é, ações internas desses governantes no âmbito internacional não sofrerão sanções por serem entendidas como doutrina de Estado ou soberania. 
Por outro lado, o princípio de não-intervenção foi reiteradamente violado, algumas em nome dos direitos humanos[footnoteRef:1], inclusive com o endosso de documentos internacionais da ONU, como os artigos 39-51 da Carta das Nações Unidas (1945) e o princípio VI de "Non-intervention in internal affairs" do Ato Final de Helsinki (1975). Em termos técnicos, essa soberania westfaliana pode ser violada de duas formas: intervenção (seja por coerção ou imposição) e convite (por meio de convenções e contratos). No primeiro, os Estados mais poderosos usam recursos para pressionar ou compelir os mais fracos a adotar políticas internas desfavoráveis, caso contrário à sua própria sobrevivência estaria em risco.  [1:  O que vale uma breve menção à interferência de Donald Trump na Venezuela (2026) sob a prerrogativa de "esforços para trazer paz, prosperidade e estabilidade ao povo venezuelano e a todo o Hemisfério Ocidental" (The White House, 2026. n.p., tradução nossa).] 

Um exemplo histórico disso foi a concessão de autonomia da política doméstica de países da América Central ao poderio norte-americano, em países como Cuba, República Dominicana, Nicarágua, El Salvador, Panamá, Granada e Guatemala ou a imposição de sanções econômicas a África do Sul por conta de suas práticas de apartheid. Ambos as maneiras têm como objetivo abalar a estrutura estatal de modo a deixá-la instável política ou financeiramente (Krasner, 1999).
Na segunda, a concessão de soberania por convenções ou contratos não envolve compulsão, mas é feita de forma voluntária. Atores externos como Estados, instituições financeiras internacionais, organizações supranacionais são convidadas a se envolverem em seus aspectos domésticos, mesmo as estruturas decisórias. Também entra nesse conceito a participação em convenções como forma de pertencer a um consenso. Estas formas estão de acordo com a soberania legal internacional, uma vez que não envolvem coerção e podem ser exemplificadas, por exemplo, como a diminuição da soberania nacional em favor da União Europeia, organização supranacional, ou bancos como o FMI e o Banco Mundial que estabelecem critérios políticos como combate a corrupção e democracia como condição de entrada (Krasner, 1999).
A grande questão a ser debatida é que as regras que serão ou não obedecidas ou institucionalizadas dependem do poder e interesse dos governantes em questão. A soberania Westfaliana é um conceito frágil visto que a autonomia depende da disputa de interesses entre Estados imersos em um ambiente de poder assimétrico. Quando Estados poderosos são confrontados com obstáculos eles fazem novas regras (Krasner, 1999).
É nesse contexto que surge a TWAIL, uma abordagem de países de terceiro mundo[footnoteRef:2] que busca entender a história, a estrutura e o processo de formação da lei internacional como legitimador das desigualdades sob a sua perspectiva de mundo. Há o senso comum de que o direito internacional fora apenas um resultado da civilização europeia-cristã. No entanto, esse processo foi muito mais complexo, visto que o direito internacional foi o resultado da expansão marítima e do projeto colonial iniciado no séc. XVI (Anghie, 2016). A crítica dessa abordagem é de que para o sul global se libertar de uma posição de subserviência, é necessário construir um conhecimento próprio a partir de sua vivência e necessidade de emancipação. [2:  De acordo com a TWAIL, o termo “terceiro mundo” não tem um significado pejorativo, mas se refere a um projeto de resistência coletiva política e acadêmica ao colonialismo. ] 

O presente, segunda essa abordagem, é uma releitura do colonialismo clássico, pois em um mundo interdependente, uma classe emergente capitalista transnacional, constituída por “frações das classes nacionais capitalistas pretendem unificar o mercado global através do instrumento da lei internacional” (Chimni, 2007; tradução nossa). Isto é, a lei internacional é novamente utilizada pela elite burguesa europeia industrial, como fora nos séculos XVIII e XIX, para a projeção de um espaço econômico nacional. De acordo com a TWAIL, podem ser destacadas quatro grandes relações desiguais nas relações internacionais: I) violência contra a natureza; II) países de terceiro mundo como exportadores de commodities, cujos produtores são explorados pela demanda do comércio internacional; III) incentivo do consumismo como forma de vida; IV) alienação de humanos com si próprios, vide a falta de empatia com os pobres e oprimidos (Chimni, 2007). 
Com isso, o papel do Direito Internacional é tido como instrumento de manutenção e aumento das profundas desigualdades entre o norte e o sul global. As leis internacionais seriam ditadas pelo primeiro mundo e as instituições internacionais que as controlam. Devido à predominância acadêmica ocidental sobre a produção do conhecimento, é “imperativo globalizar fontes de conhecimento crítico e abordar preocupações éticas e materiais sobre os povos do terceiro mundo” (Chimni, 2006, p. 4; tradução nossa). A partir disso, é possível romper com a ilusão de que as leis internacionais promovem um mundo mais justo. Chimni (2006) disserta que há um conjunto de leis internacionais, instituições e práticas que erodem a independência dos países de terceiro mundo em benefício dos Estados poderosos. No entanto, orienta que a crítica deve reconhecer que a lei internacional contemporânea oferece certa proteção aos Estados menos poderosos, ainda que falha. Além disso, sugere cautela, para que a crítica não seja seguida de uma construção, isto é, alternativa. 
Tendo em vista as concepções da abordagem TWAIL, é possível observar a perda da influência direta dos Estados, que têm se organizado e, a partir de parcerias público-privadas ampliado o seu escopo de influência. No contexto contemporâneo, a governança internacional sobre minerais críticos não é operada exclusivamente por Estados, mas por redes híbridas que envolvem corporações, instituições financeiras e parcerias público-privadas, cuja atuação influencia padrões regulatórios e decisões estratégicas nacionais (ILA, 2012; ILA, 2016; Berman, Wessel, 2013; d’Aspremont, 2011, Wouters, 2023).
Sendo assim, visto a multidisciplinaridade do assunto, propõem-se neste trabalho uma abordagem que mescla elementos das Relações Internacionais, pois o projeto visa abordar os riscos da soberania brasileira, que tem sido visada por potências estrangeiras em um contexto de transição energética e tensões geopolíticas. Essa abordagem interdisciplinar tem ganhado espaço nos mais recentes debates das ciências sociais, tendo em vista que ela poderia ajudar a ‘compreender e explicar o papel e a posição de todos os participantes no processo constitutivo da ordem e da justiça a nível mundial (…) tanto a IL como a RI têm-se empenhado até agora principalmente no estudo das relações políticas e jurídicas 'dos estados para dos estados e dos estados'” (Noortmann, 2011, p. 76 apud ILA, 2016, p. 23; tradução nossa).  Portanto, no caso brasileiro, esses conceitos se aplicam no que tange aos interesses norte-americanos no território amazônico. 
Em consonância com a discussão sobre hegemonia e assimetria de poder no sistema internacional, Farrel e Newman (2019) exemplificam de que o forma potências usam o sistema de redes[footnoteRef:3], centralizado em suas economias, em uma arma de coerção interdependente. O estudo de caso é centralizado nos Estados Unidos e revela como redes assimétricas econômicas permitem com que esses Estados construam com eficiência jurisdição que as favorecem. Além disso, também se apropriam de estruturas nacionais de países mais fracos para fazerem valer os seus interesses. Essas ações são feitas de forma a angariar informação ou suspender fluxos de informação, explorar vulnerabilidades, puxar mudanças de políticas nacionais e impedir ações indesejadas. Isso é feito por meio de dois mecanismos, o “efeito panopticon” e o “efeito chokepoint”. No primeiro, Estados economicamente desenvolvidos usam sua posição nas redes para extrair informações de seus adversários, enquanto no segundo, esses países são cortados das redes. Isso cria, em uma análise mais ampla, um encadeamento sobre como os Estados, ainda que não somente eles, por meio de assimetrias de poder criam redes normativas para constranger os atores mais fracos do sistema internacional.  [3:  Comunicações financeiras, cadeias de valor e a internet.] 


II - ANOS 2000: A MUDANÇA HEGEMÔNICA E O COMPORTAMENTO AMERICANO 

Ao observar as últimas duas décadas do séc. XXI, após o turbulento início do século e passado o período da Guerra ao Terror, é possível perceber um rápido desenvolvimento da economia chinesa. Isso tem levado ao questionamento de novos desafios na segurança internacional, como um possível processo de mudança hegemônica. Esse processo é historicamente acompanhado de tensão e quase sempre em guerra. Dessa forma, o atual não foge à regra, sobretudo pela presença de arsenais nucleares. 
Diferentemente da União Soviética (URSS) na Guerra Fria, a China, potência continental, tem demonstrado capacidade real em superar os Estados Unidos. Esse aumento de poder tem se dado não apenas em desenvolvimento tecnológico, mas também a partir do seu uso de ferramentas políticas e econômicas como mecanismos de pressão internacional sob seus aliados e adversários, conhecida como “carrots and sticks”, isto é, a utilização da vulnerabilidade e da dependência de parceiros econômicos de importações ou exportações da China para que seus aliados ou adversários sigam a sua agenda (Allison, 2017). 
Diante disso, uma questão que permeia a discussão dos estrategistas é se a China e os Estados Unidos vão entrar em guerra. A China tem chamado a atenção dos analistas internacionais, principalmente dos americanos. Ainda que parte da identidade norte-americana tenha sido construída a partir da denominada “divina providência” e de seu status como potência industrial, datado desde a década de 1870 (Teixeira, 2014), a China é uma nação de história milenar e vem mudando esse prognóstico nas últimas décadas, ameaçando essa posição, ainda que ambos tenham perfis distintos. Os Estados Unidos, em especial no século XIX, atrelou o seu crescimento a guerras, imperialismo e a conquista de territórios e mercados, através de um esquema de intervenção direta, em especial no âmbito regional (com destaque para o Caribe) (Friedman, Long, 2020; Gobat, 2018; Stuart, 2011). 
 Enquanto os americanos entendem que sua identidade está em xeque, assim como, evidentemente, a possível perda de comando de todo um Sistema Internacional moldado a sua forma, a China, ao menos em sua retórica oficial, demonstra mais interesse em subordinação em suas relações regionais. A retórica chinesa é de uma política externa clássica baseada em três pilares: dominância regional; o reconhecimento e respeito a “inerente” superioridade chinesa; a vontade de que dominância e superioridade dite uma “coexistência harmoniosa” e pacífica com os vizinhos. Por outro lado, a China vem crescendo e se fortalecendo com o objetivo de não repetir a história do período conhecido como o “século de humilhação”.
Nesse período, o domínio chinês na região terminou de forma brusca na década de 1830, com a Primeira Guerra do Ópio, na qual a Dinastia Qing se deparou com a Europa Imperial Ocidental. Diante disso, a China só voltou a ter o controle do próprio país em 1949, com a vitória do Partido Comunista de Mao Zedong na Guerra Civil Chinesa. Esse período tornou-se um símbolo do que os chineses não querem que se repita no seu futuro. 
Após a morte de Mao, diversos políticos chineses adotaram a política de “low-profile” de Deng Xiaoping, ao menos até 2012, quando Xi Jinping a abandonou ao estabelecer diversos objetivos para a China, dentre eles o de restabelecer a glória e respeito ao Partido Comunista, legitimar novamente o partido como vanguarda da nação, e reatar o orgulho da nação ao unir a sua história milenar ao Partido Comunista; além disso, possui estratégias para aumentar o bem-estar da população, liderar a China à primeira economia global e, sob o projeto “One Belt, one Road”, exportar o seu excedente industrial para a Eurásia por meio de linhas de trem (Xu, Du, 2015; Allison, 2017; Wang, De Grossouvre, Et. Al, 2021). 
Os Estados Unidos têm um histórico mais belicista quando se trata de sua posição no cenário internacional. Ao se ater essencialmente aos números, a perspectiva de uma mudança hegemônica violenta é possível dados os registros históricos e os perfis das duas potências. Nos últimos 500 anos, de 16 mudanças hegemônicas, 12 resultaram em guerra. Até pouco antes da pandemia de COVID-19, a previsão era de que a China superaria o Produto Interno Bruto (PIB) dos EUA em 2024, embora novas previsões indiquem que essa marca será atingida em 2035. Fora isso, em Paridade do Poder de Compra (PPP na sigla em inglês), forma de comparação de força econômica e bem-estar entre países, a China já ultrapassou os Estados Unidos; em 2017 o seu PIB já correspondia a 18% do mundial. Isto é, a China tem ameaçado a posição dos EUA na economia, tecnologia, educação, entre outras dezenas de campos (Allison, 2017; Goldman Sacks, 2022).
Ainda no primeiro Governo Trump (2017-2021), a política externa norte-americana, tomou um tom nacionalista e peculiar, denominado “Trumpismo”, o qual buscava colocar a “América em primeiro lugar” e a evitar intervenções de cunho democrático, que passaram a ter uma má recepção pelo público americano, e foi marcada por uma relação mais amena com a Rússia, ao passo que foi marcada por um maior isolacionismo em relação a União Europeia. (Miller, 2020).
Por outro lado, ataques à China se tornaram mais constantes, sendo o final de seu mandato marcado com a identificação da China como um competidor estratégico e de uma verdadeira guerra comercial contra o país. Sendo assim, sob o seu comando, a estratégia americana passou a considerar:
[...] enfoque liberal no comércio livre, na globalização, no multilateralismo e no fortalecimento das instituições internacionais que lidam com o comércio internacional e a economia global. Em nome da ‘soberania nacional’, o trumpismo também tenta minar outras instituições internacionais que abordam ameaças reais a toda a humanidade, como as alterações climáticas ou a proliferação nuclear (Miller, 2020, p. 251; tradução nossa).

Em outros termos, em sua presidência, Trump desviou a sua atenção do Oriente Médio para a competição hegemônica com os chineses no âmbito comercial e passou a adotar uma política de preocupação global com temas como mudanças climáticas e armas nucleares sob o pretexto de uma ameaça a sua soberania (Miller, 2020). Essas questões também podem ser encontradas na Executive Order on Addressing the Threat to the Domestic Supply Chain from Reliance on Critical Minerals from Foreign Adversaries (2020) e no Governo Biden, vide a National Security Strategy (2022); FACT SHEET: Biden-Harris Administration Announces Further Actions to Secure Rare Earth Element Supply Chain (2022); Fact Sheet: President Donald J. Trump Safeguards Venezuelan Oil Revenue for the Good of the American and Venezuelan People (2026). 
Sendo assim, considerando a competição sistêmica sino-americana, pode ser observada uma busca por diversificação de fontes de energia, como minerais críticos, o meio-ambiente tem sido transformado em uma pauta de segurança e soberania dos Estados Unidos (Brands, 2017; Brands, 2018; Miller, 2020). Embora o embate da força desses dois atores não tenha ocorrido de forma direta, ambos têm tentado ampliar o escopo de influência. A partir dessa conjuntura, é possível notar a tentativa, por exemplo, de estreitamento dos laços dos Estados Unidos com a América do Sul, em setores como na cooperação militar e energética (seção 3), as quais permeiam a região amazônica brasileira, como será debatido a seguir.

[bookmark: _heading=h.t8v8t1eisnqf]III – O CENÁRIO BRASILEIRO: O COMANDO SUL, A COOPERAÇÃO ENERGÉTICA E A VIOLAÇÃO DA AUTONOMIA BRASILEIRA

O Comando Sul, responsável pelas operações militares dos Estados Unidos na América do Sul, central e Caribe, deriva de tropas militares americanas enviadas para o Caribe entre as décadas de 1940 e 1950, e foi nomeada com o nome atual, SOUTHCOM, ainda em 1963, na administração de John Kennedy. Embora a organização não forneça muitos dados, em seu site oficial consta breve histórico de suas ações na América Latina durante o século XX e início dos anos 2000:
Durante a década de 1960, a missão do Comando Sul dos EUA envolveu (...) planejamento de contingência para atividades da Guerra Fria, administração do programa de assistência militar estrangeira dos EUA na América Central e do Sul, (...) projetos de ação cívica com forças de nações parceiras para acelerar o desenvolvimento regional. No entanto, durante a década de 1970, após a Guerra do Vietname, o Estado-Maior Conjunto recomendou a desestabilização do comando para reduzir a presença militar dos EUA no estrangeiro(...). Na década de 1980, os conflitos internos em El Salvador, na Nicarágua e noutros locais reacenderam o interesse militar dos EUA na América Latina. A administração Ronald W. Reagan, por sua vez, revitalizou o Comando Sul dos EUA. Quando a Guerra Fria terminou (...) o Comando Sul dos EUA abraçou as operações antidrogas, expandiu a sua área de enfoque geográfico para incluir as Caraíbas e reforçou a sua capacidade para missões humanitárias.” (Southcom, 2023; tradução nossa.)

Mais recentemente, ao testemunhar perante o Comitê de Serviços Armados do Senado em 2022, a General Laura Richardson, encarregada do Comando Sul, declarou preocupação com a influência da China nessa região, visto que poderá em breve assemelhar-se à influência predatória e egoísta que exerce atualmente na África (Richardson, 2022). Além disso, a General também atesta a América Latina e Caribe como um espaço de “vizinhança dos Estados Unidos”, e como tal conta com 60% das reservas de lítio do mundo, 31% da água doce e lar da Floresta Amazônica. Para tanto, segundo Richardson, as ameaças transfronteiriças que são enfrentadas na vizinhança dos Estados Unidos corroem a paz e a segurança, enfraquecem as frágeis instituições democráticas, prejudicam a prosperidade econômica e criam “brechas” para que atores mal-intencionados expandam sua influência no hemisfério (Richardson, 2022). 
Além disso, destaca interesses na região como água e nos setores de energia e minerais (lítio, terras raras, cobre e petróleo). De forma semelhante, no discurso, Richardson alerta para inimigos estratégicos como a China e a Rússia na região da América Latina e Caribe, os quais não compartilhariam, segundo ela, com os ideais democráticos do “hemisfério ocidental” e poderiam ameaçar as democracias locais, consideradas fracas (Richardson, 2022).
Portanto, é possível perceber uma preocupação norte-americana por áreas de influência na América do Sul, além de preocupações em comum como “segurança” e “clima” que aproximariam os países. O Comando Sul tem expandido o seu interesse além da região do Caribe, já consolidada pela organização e utiliza a mesma retórica, de ameaça hemisférica para a sua “agenda setting” de segurança.
Ademais, visto que as inúmeras intervenções americanas no Caribe e na América Central ao longo do século XX garantiram o controle norte-americano na região, o novo desafio é aumentar igualmente a prontidão de forças aliadas na América do Sul e a Amazônia brasileira já aparece como um interesse nacional norte-americano (Darnton, 2012; Friedman, Long, 2015; Quadrat, 2005; Taffet, 2021).
O setor mineral e energético, presente na fala de Richardson (2022), também têm sido elencados como preocupação de outras autoridades americanas. Em sua última visita ao Brasil, o Secretário de Estado norte-americano, Antony Blinken (2024), parabenizou a liderança do Presidente Lula no combate ao aquecimento global e destacou a importância do fortalecimento da cooperação bilateral americana e brasileira em minerais críticos, particularmente por meio da Minerals Security Partnership. Esta é uma colaboração sob a égide do Departamento de Estado norte-americano que reúne 14 países[footnoteRef:4] e investe na parceria público-privada voltada para minerais críticos para a formação de uma matriz energética limpa. [4:  Com exceção da Índia e da Coréia do Sul, todos pertencem ao Norte Global. O grupo é composto por: Austrália, Canadá, Estônia, Finlândia, França, Alemanha, Índia, Itália, Japão, Noruega, República da Coreia, Suécia, Reino Unido, Estados Unidos e União Europeia (representada pela Comissão Europeia).] 

Além disso, devido ao aumento do consumo de produtos eletrônicos, materiais supercondutores e a busca por formas mais limpas de energia, os Estados Unidos, assim como a União Europeia, têm travado uma batalha para diversificar as fontes desses “minérios raros”, visto que a China é a atual maior produtora (European Parliament, 2023; White House, 2022).
De acordo com a organização, o objetivo da parceria é apoiar projetos que consideram uma cadeia de produção de energia completamente verde, desde a mineração, extração e recuperação secundária, passando pelo processamento e refino, até à reciclagem final[footnoteRef:5] (US. Department of State, 2014). Além dessa parceria, proposta por Blinken, o Instituto Igarapé, em um levantamento chamado Brazil’s Critical and Strategic Minerals in a Changing World (2023), determinou a importância estratégica desses minerais para o Brasil e mapeou os investidores prospectivos para o setor. Os Estados Unidos despontam na lista, seguido do Canadá e da Holanda (Instituto Igarapé, 2023). Além disso, de acordo com o World Resources Institute, o Brasil é um caso emblemático, já que dentre os países que compõem a Amazônia, é o que mais faz concessões para mineração (World Resources Institute, 2020). [5:  “desde a mineração, extração e recuperação secundária, até ao processamento e refinação e, em última análise, à reciclagem” (US. Department of State, 2024; tradução nossa).] 

Mais recentemente, com a divergência do governo americano com a política externa ativa brasileira, o atual presidente americano Donald Trump, em seu segundo mandato, ampliou as tarifas a produtos brasileiros, além de bloquear o acesso de membros do governo aos Estados Unidos. Em suma, intensificou o uso de sanções secundárias, ampliou o monitoramento financeiro global e utilizou o dólar como instrumento de poder. Essas características são elementos presentes do “efeito panopticon” (Farrell, Newman, 2019) e de como os Estados Unidos vêm utilizando sua assimetria de poder em redes internacionais para se fazer valer de seus interesses estratégicos. 
O “efeito chokepoint”, por sua vez, pode ser observado na aplicação do Global Magnitsky Act dos EUA. Inicialmente pretendida a pessoas que violaram gravemente os direitos humanos, foi aplicada ao ministro Alexandre de Morais e sua esposa, após Trump discordar do decreto de prisão do ex-presidente brasileiro Jair Bolsonaro (U.S. Department of the Treasury, 2025; Ricupero, 2025; Aragão, 2025).

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS

	O artigo buscou descrever o comportamento hegemônico norte-americano historicamente e com base nas duas últimas décadas, de modo a demonstrar a mudança de foco da América Central para a América do Sul. O Brasil, que já vinha sendo mencionado como interesse estratégico do SOUTHCOM, tornou-se uma área de risco maior após a intervenção americana na Venezuela. Recentes intervenções norte-americanas na política brasileira, como a Global Magnitsky Act, por exemplo, demonstram como instrumentos jurídicos externos de Estados centrais, resultados de assimetrias jurídicas e institucionais no sistema internacional, são usados em contextos de soberania nacional a ponto de estender sua legislação a cidadãos de outros países. 
	Com isso, fez-se necessário entender a centralidade dos Estados Unidos na rede assimétrica internacional e de como o país tem utilizado a sua centralidade como arma de coerção nas relações de interdependência. Não há dados para estabelecer uma violação da soberania brasileira no que tange aos recursos minerais, mas observam-se indícios de interesse estratégico por parte dos Estados Unidos, por meio de discursos de securitização e parcerias público-privadas. O caso brasileiro evidencia não uma ruptura formal da soberania, mas sua reconfiguração gradual no interior de regimes assimétricos de governança mineral e climática.
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